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REEXAME  NECESSÁRIO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ICMS.  TRANSPORTE  DE
MERCADORIA  PARA  ESTADO  DIVERSO.
VEDADA  A  APREENSÃO  DE  MERCADORIAS
PARA  EFEITO  DE  PAGAMENTO  DO  TRIBUTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONDICIONAR  A
SOLTURA  DO  BEM  AO  ADIMPLEMENTO  DA
PENALIDADE. OBSERVÂNCIA À SÚMULA Nº 323
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. CONCESSÃO DA
ORDEM.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO REEXAME OBRIGATÓRIO.

-  O art. 14,  §  1.º  da Lei  n.º  12.016/2009,  exige o
reexame  necessário  da  matéria,  na  hipótese  de
concessão da segurança requerida.

-  A retenção de mercadorias como meio coercitivo
para o pagamento de tributos é providência ilegal,
rechaçada pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo
Supremo Tribunal Federal.

- -“É inadmissível a apreensão de mercadorias como
meio  coercitivo  para  pagamento  de  tributos.”
(Súmula 323).

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária dos autos do Mandado de

Segurança impetrado por Maia Dias Comércio Importação e Exportação LTDA,

contra ato reputado ilegal e abusivo praticado pelo Superintendente/Gerente
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Regional  do  1.º  Núcleo  Regional  de  Pessoa,  que  concedeu  a  ordem para

determinar  a  Autoridade reputada como coatora  de abster-se  de apreender

mercadorias  constantes  da  Nota  Fiscal  n.º  0032  e  Auto  de  Infração  e

Apreensão CTRC n.º 0637, bem como devolver ao Impetrante os documentos

fiscais apreendidos. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento da

Remessa (fls. 103/106). 

É o relatório. 

DECIDO.
 

Antes da análise do presente Recurso, cumpre esclarecer a

questão do duplo grau de jurisdição, considerando o teor do art. 14, § 1.º1, da

Lei n.º 12.016/2009, que exige o Reexame Necessário da matéria, na hipótese

de concessão da segurança requerida.

Logo, no caso em testilha, é estreme de dúvidas que o feito

está sujeito ao duplo grau de jurisdição obrigatório, razão pela qual, conheço

da Remessa Necessária, e, passo a sua análise. 

Como foi  relatado,  o  Impetrante  busca,  através  do  presente

mandamus,  a  concessão  da  ordem  mandamental,  no  sentido  de  que  a

autoridade  apontada  como  coatora  abstenha-se  de  apreender  as  suas

mercadorias,  com  o  fito  de  cobrar  tributo  que  considera  ilegal  e  de  valor

superior ao preço do produto.

Cumpre  destacar  que  o  Impetrante  teve  suas  mercadorias

apreendidas com o objetivo de que pagasse o imposto supostamente devido,

no entanto, tal conduta do Impetrado é ilegal, uma vez que não há nenhum

fundamento legal no ato e apreender os produtos para compelir o contribuinte a

pagar o imposto.

1 Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.
§ 1o Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de
jurisdição.
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Além do mais, a apreensão de mercadorias somente se justifica

pelo  tempo necessário  à  verificação da infração cometida,  sendo,  portanto,

plausível de liberação após esse procedimento, exceto quando o contribuinte

não é identificado.

Nesse  norte,  constata-se  que  a  documentação  apresentada

permite conhecer a natureza da operação, identificar o contribuinte responsável

pelo cumprimento das obrigações tributárias e, consequentemente, adotar as

medidas administrativas necessárias para assegurar o recebimento do tributo,

que, neste caso, deverá ser exigido mediante lavratura de auto de infração,

sem prejuízo do livre trânsito da mercadoria ou bem.

Assim,  tendo  o  fisco  meio  próprio  para  cobrar  os  valores

decorrentes  da  infração  caracterizada,  afigura-se  ilegal  a  manutenção  da

apreensão, que mascara inequívoca coação para o pagamento de tributo.

Tal  matéria  encontra-se  sumulada  pelo  Supremo  Tribunal

Federal, senão vejamos:

“É inadmissível  a  apreensão de mercadorias como meio
coercitivo para pagamento de tributos.” (Súmula 323).

Analisando  o  caso  dos  autos,  observa-se  como  patente  a

irregularidade  na  continuidade  da  retenção  da  mercadoria  apreendida,  haja

vista que o auto de infração foi lavrado.

Assim,  resta  demonstrada  a  ilegalidade  na  apreensão  da

mercadoria como meio coercitivo para a cobrança do imposto.

Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

AGRAVOS REGIMENTAIS. SUSPENSÃO DE LIMINAR
E  DE  SENTENÇA.  DEFERIMENTO  PARCIAL.  ICMS.
TRANSPORTE  DE  MERCADORIA  PARA  ESTADO
DIVERSO.  VEDADA  A  APREENSÃO  DE
MERCADORIAS PARA EFEITO DE PAGAMENTO DO
TRIBUTO.– O indeferimento de pedido de suspensão e o
improvimento  do  respectivo  agravo  regimental  pelo
Tribunal  local  não  impedem  que  o  ente  público,
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posteriormente,  ingresse  com  novo  pedido  perante  os
Tribunais Superiores, conforme dispõe a norma do art.
4º, § 4º, da Lei n. 8.437/1992. O tema de mérito da ação
principal,  a  respeito  da possibilidade de se escolher  a
forma pela qual o imposto será recolhido, não pode ser
examinado com profundidade na suspensão de liminar e
de  sentença,  cujos  contornos,  definidos  na  lei  de
regência,  diferem  substancialmente  dos  recursais.–  A
questão  posta  pelo  Estado  requerente  relativa  à
impossibilidade  de  apreensão  de  mercadorias  como
forma coercitiva de pagamento de tributos, além de não
ter  amparo  na  jurisprudência  consolidada  pelo  STF
(enunciado n. 323), não revela a possibilidade de lesão
grave  lesão  à  ordem,  à  segurança,  à  saúde  e  à
economia públicas. Mantém-se, por isso, o deferimento
parcial  do  pedido  de  suspensão.  Agravos  regimentais
improvidos. (AgRg na SLS 971/CE, Rel. Ministro CESAR
ASFOR  ROCHA,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
02/09/2009, DJe 28/09/2009) Grifo nosso

TRIBUTÁRIO.  IMPORTAÇÃO.  QUESTIONAMENTO
QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO
DA MERCADORIA CONDICIONADA AO PAGAMENTO
DE  MULTA.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DA  SÚMULA
323/STF. 1. A retenção de mercadorias
como meio  coercitivo  para  o  pagamento  de tributos  é
providência ilegal,  rechaçada pelo Superior Tribunal de
Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos das
Súmulas 70, 323 e 547/STF. 2. Agravo Regimental não
provido.  (AgRg  no  REsp  1259736/PR,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado em
27/09/2011, DJe 03/10/2011).

Destarte,  pelos  fundamentos  em  que  prolatada,  a  Sentença

recorrida merece prevalecer em seus termos integrais.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, a, considerando a

existência  de  súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  DESPROVEJO  O

PRESENTE REEXAME NECESSÁRIO.

Publique-se.

João Pessoa,      de fevereiro de 2018

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
  Relator
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